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COIITRATO N" 2024.0006
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
cotsóncIo púnr,Ico DE sAIJ'DE INTERFEDERATIvo Do
VALE DO CT]RU - CISVALE, COM A EMPRESA ASP
AUToMAÇÃo, sERvrÇos E PRoDUToS DE
INFORMATICA LTDA, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARA:

PARTES

CONTR-{TANTE: CONSóRCTO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERA'I-IVO DO \'- Lf, DO
CURU- CISVALE. CNPJ-MF, N" i 2.7ó8.835/0001-75, representado neste ato pelo Sr. Fernando Henrique
Goersh Bastos, Diretor Executivo.

CONTRATADA: ASP AUTOMAÇAO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDÀ
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ N". 02.288.268/000144, corn scde na Rua Lauro Maia, N' I 120,

Bairro de Fátima, Fortaleza,/CE, neste ato repres€ntado pelo Sr. Rodrigo Nogueira Maciel, CPF n".

045.475.693-39.

CA

As ParÍes acima sujeitam-se às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

l.l- Este Contrato fundamenta-se na ContÍatação Direta por Dispensa dc licitação n' O2.Ol.OOll2O24, c na Lei
n' 14.13312021.

CLAÚSI.ILA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- A Contratação de empresa para prestação de serviço de licença de uso de Sistema informatizado de
Contabilidade, Licitação, Patrimônio, Almoxarifado, Portal da Transparecia e Lei de acesso av Informaçâo junto eo Consórcio Publico de Saúde Interferderativo do Vale do Curu - CISVALE.

CI-AÚSULA TTRCEIRA - DO PREÇO

3.1- O valor total da presente avença é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), a ser pago o valor de

R$ 3.750,00 (três mil setecentos e clnquenta reais) pelo período dc 30 (trinta) dias, no prazo dc até trinta
dias, contado da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE e de conformidade com as notas

fiscais/faturas e/ou recibos devidamentc atestadas pelo setor competentc, observadas a condições da proposta

adjudicada.

CI;IUSULA QUARTA - DAS CONDIÇoEs DE PAGAMENTO

4.1- As Íàturas rslativas ao fomecimento dos seriços deverão ser realizadas mediante adimplemento da
obrigação, na proporção de parcelas mensais.

4.2- A fatura constará os serviços efetivamcnte fomecidos, conforme orientações na O

4.3- Caso os serviços sejarn aprovados pela Conbatante, o pagamento será efetuado
após o protocolo da fatura pelo CONTRATADO, junto ao setor competente do CO
SAÚDE INTERTEDERATIVO DO VALE DO CURU _ CISV

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAME\TO DE ç
5.1- Os pre,ços são reajustáveis após I (um) ano, de ac
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bom andâmento e a boa pÍestação dos serviços;

10.5- Facilitar a açâo da fiscalização na inspeção dos servi
forem solicitados pela CONTRATANTE;
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CLAUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS

6.1- As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçâmenlo da CONTRATANTE, na dotação
orçamentária Exercicio Exercício 2023 Atividade 01.01.10.122.0001.2.0021 - Gerenciamento CISVALE
Administrativo Financeiro. Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica - Fonte
de Recurso: 188.

CLÁUSULA SETIMÂ - DAS ALTERAÇÓES CONTRATUAIS

7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto conúatâdo, até o limitc de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadov do Contrato, conforme o disposto no Artigo 124 e seguintes da Lei 14.133/2021.

CI,TIUSULA oITAVA. Do PRAzo
8.1- A vigência deste insmmento conÍatual iniciará em 09 de janeiro ile 2024 a 3l de dezembro ile 2024,
podendo ser prorrogado nos termos da legislação pertinente.

8.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso Íbrtüto, desde quc notificados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceitos pelo C0NSÓRCIO PÚBLÍCO DE SA{IDE INTERFEDERATIVO Do
VALE DO CURU - CISVALE, não serão considerados como inadimplemento contranral.

CLÁUSULA NoNA - DAs 0BRIGAÇÕES DA C0NTRATANTE
9.l-tndicar f'ormalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução
contratua[;

9.2-Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas

instalações;

9.3-Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmentc venharn a ser
solicitados.

9.4-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento
.-, das obrigações tlecorrentes do Termo Contratual, consoante estabelec€ a Lei no 14.133i21 e suas alterações

posterior€s ;

9.5-Fiscalizar e acompanlar a execução do objeto contratual;

9.6-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem proüdências corretivas;

9.7-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamgnte atestadas pelo
Setor Competente.

CT,ÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

10.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabeleci cesso.
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compaübilidade
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

10.3- Utilizar profissionais devidamente hâbilitados;

10.4- Substinrir os profissionais nos carios de impedimentos fortui de o

obrigações ass

a que não se prejudique
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10.6- Responder perante o C0NSÓRCIO pÚBLICo DE SAúDE INTERFEDERATTVO DO VALE Do
CURU CISVALE, mesmo no caso dE ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por
quaisquer atos ou Íàtos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam
eles praticados por empregados, prepostos ou mandaúrios seus. A responsabilídade se estenderá a danos
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrilo, da
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documcntos ou infonnaçõcs espccificadas no parágrafo anterior, a
não ser para fins de exccução do contrato;

- 10.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou iregularidades apontadas pela
CONTRATANTE:

10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lci, sendo, tambóm, de sua responsabilidade o pagamento
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais. FGTS. PIS, emolumentos, seguros de acidentes de
trabalho, etc, Íicando excluída qualquer solidariedade do CONSORCIO PUBLICO DE SAÚDE
INTERIEDERATM DO VALE DO CURU - CISVALE, por eventuais autuaçõ€s administrativas e/ou
judiciais uma v€z quc a inadimplência da CONTRATADA, corn referência às suas obrigações, não se
tTansfeTe ao CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIV0 Do VALE Do CURU _
CISVALE.

10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refercntc ao pagamento dos tributos, scguros.
cncargos sociais, trabalhistas e preüdenciários relacionados com o objcto do CONTRATO;

l0.l l- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que lorem causados à União, Estado,
Município ou terceiros. decomentes da prestação dos serviços;

10.12- Respeitar as nornas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçâo das Leis do
Trabalho e legislação p€rtinente;

.--, 10.13 Arcar com todas as despesas com viagens, alimentação e estadia.

CLÁUSULA DÉCIMA PRJMEIRA. DAS sANÇÓEs ADMINISTRÂTIVAS
ll.l- Pela inexecução total ou paÍcial das obrigações assumidas, gaÍantidas a prévia defesa, a Administraçâo
poderá aplícar à CONTRATADA, à luz dos Artigos 156 e seguintes daLei 114.133/2021 , as scguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multas de:

b. l) l0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante \TENCEDORA em assinar o
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por
entrega do objeto contralual, até o limite de 30 (rinta) dias;

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contra
critério Secretaria Contratante, em caso de arraso superior a 30 (trinta) dias na

b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontâdos "ex-offic
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de créd tàvor
CONSORCIO PUBLICO DE SAIJ'DE INTERFEDERA
independente de notificação ou interpelação judicial ou
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o) Suspensão temporiiria do direito de participar de licitação e impedimento tle contratar com a Administração,
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.
CLAUST]LA DECIMA SEGT]NDA -DA EXTINÇAO CONTRATUAL
12. I - A extinção do contrato poderá sgr:

12.2 - Detenninadâ por ato unilateral e escrito da Administraçâo, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

. ,12.3- ConsEnsual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;

12.4- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral,
ou por decisão judicial.

12.5- Em quaisquer das hipóteses acima, as panes observarào o rito procedimental dos artigos 138 e 139 da
Lei 14.13312021.

cLiusul-A DÉCIMA TERCETRÂ - Dos RECURsos ADMtNISTRATtvos
13.l- Os recursos cabiveis serão processados de acordo com o que eslabelecem os Artigos 164 a 168 da Lei
14.13312021.

13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
representanre legal da recorrenrc, drrigida ao CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATTVO
DO VALE DO CURU _ CISVALE.

13.3- Os recursos serào protocolados no CONSÓRCI0 PUBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO Do
VALE DO CURU - CISVALE, e encamiúados ao setor de Licitação.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DAs DtsposrÇÕps flNAls
v l4.l- Declaram as partes que esÍe ConEato corresponde à manifestaçâo final, completa e exclusiva, do acordo

entÍe elas celebrado;

14.2 - É obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

14.3- A execução do contrato será acompaúada e fiscalizada por Servidor especialmente dcsignado pelo
Diretor Executivo do CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATryO DO VALE DO CURU -

k

CISVAIE, de acordo com o estabelecido no Artigo I l7 da Lei l4.l33l212l,
DE CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FORo

l5.l- Fica eleito o foro da Comarca de CAU
oriunda do presente, que não possa ser resol

outro. por mais privilegiado que seja.

E, por estarem âceÍados, as partes firmaÍn o
produzir os efeitos legais.

CAIA, Estado do Ceará, para d
vida pcla via adrninistrativ4
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é<,
Fcrnando Goersh Bastos

CO DE SAt]DECONSÓ LI
TTVO DO VALE DO CURU- CISVALE

CNP n". I 850.235i0001-51
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TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/IVÍF

í1
DE

CNPJ n". 02.288.268/000 l -04
Rodrigo Nogueira Maciel

CPF n'. 045.475.693-39
CONTRATADO

02.

oo8-Í5q bu-!\ Nome:
CPF/MF

a
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ANEXO AO CONTRÁTO N" 2024.0006

Dotaçào Orçamentária: 01.01.10.1 22.0001.2.002t
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

Fonte de Recurso: lt8

:-ry

0l Sewiço de licença de uso dc Sistema
informatizado de Contebilidade

Mês
12 RS 2.100.00 R$ 25.200.00

02
Serviço de licença de uso de Sistema
informatizado de Llcltaçáo

Mês t2 R$ 250,00 RS 3.000.00

03
Serviço de licença de uso de Sistêma
informatizado de Petrlmônlo Mês ll RS 300.00 RS 3.600.00

04
Serviço de licença de uso de Sistema
informatizado de,4.lmorarifado

Môs
12 R$ 200.00 R$ 2.400.00

05
Serviço de licença de uso de Sisteina
informatizado dc Portgl da Trrnsprrência
e Lei dê âcesso a Informação

Môs
12 R$ 900.00 Rs 10.800.00

Valor Total R§ R$ 45.000,00
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